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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 7.970/2024 

PROTOCOLO: 21.434.302-9 
BENEFICIÁRIA: REFEIÇÕES NATURAS LTDA 
CAD/ICMS: 902.20825-98  CNPJ: 91.802.041/0205-06 
ENDEREÇO: Rua Anna Scremin, 939 – Anx Restaurante – Cara - Cara – Ponta 
Grossa - PR 
EMENTA: 2ª Alteração do Regime Especial nº 5.563/2016. Obrigações 
Acessórias. Operações em restaurantes industriais instalados em estabelecimentos 
de terceiros. Extensão de estabelecimento. Prorrogação. 
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS – RICMS/PR, 
e demais requisitos da legislação, o Regime Especial nº 5.563/2016 passa a ter a 
seguinte redação: 
1. O item 3.1 da Seção “3 – VIGÊNCIA E EXTINÇÃO”, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“3.1. O presente Regime Especial, cuja eficácia se encerra em 31 de dezembro de 
2028, não dispensa o cumprimento das demais obrigações, principal e acessórias 
previstas na legislação, e somente entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro 
de 2024”. 
2. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico - RO-
e, mencionando o número deste Regime Especial, sua descrição sucinta, e o 
período de vigência. 
3. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 
5.563/2016. 
O Diretor da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este instrumento. 
Curitiba, 26 de abril de 2024. 
Roberto Zaninelli Covelo Tizon 
Diretor da Receita Estadual 
Refeições Naturas Ltda 
Beneficiária 

 
 

 
47097/2024

Autarquias

AGEPAR

DESPACHO Nº: 053/2024 - Diretoria Administrativa Financeira - DAF 
Protocolo: 21.958.875-5 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Inscrição de servidores no 2º Seminário de Gestão de Pessoas 
Data: 06/05/2024 
 
1. Trata-se de solicitação para a participação de 05 (cinco) servidores 
desta Agência Reguladora no evento: 2º Seminário Nacional de Gestão 
de Pessoas e Lideranças no Setor Público, a ser realizado na cidade de 
Foz do Iguaçu/PR, entre os dias 21 a 23 de maio de 2024. 
 
2. Considerando: 
• o Despacho nº 137/2024-DP/Agepar (fl. 24); 
• o Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 30/36); 
• o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 007/2024 (fls. 67/78); 
• as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 
financeiros (fls. 25/28); e 
• a Informação Técnica nº 23/2024-CJ/DNR/Agepar (fls. 80/91). 
 
Com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c arts. 149, 154 e seguintes do Decreto nº 10.086/2022 e 
nos §§ 3º e 5º, do art. 1º, do Decreto nº 4.189/2016 c/c art. 24, inciso IX, 
do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, AUTORIZO a 
contratação, mediante inexigibilidade de licitação, da empresa INFOCO-
RH LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.825.501/0001-82, no valor 
total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 
 
2.1. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
 
2.2. Deve-se verificar, no momento da realização da despesa, a 
validade das certidões negativas de débitos tributários e 
trabalhistas, incluindo-se a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 
nos termos do §1º, do art. 6º, do Decreto nº 9.762/2013. 
 
3. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
 
4. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto nº 10.086/2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE nº 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE nº 7304/2021) 

 Marcelo Luiz Curado 
Diretor Administrativo 

Financeiro 

 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 
 

 

 

 

46942/2024
DESPACHO Nº: 054/2024 - Diretoria Administrativa Financeira - DAF 
Protocolo: 22.043.617-9 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Inscrição de servidores no 7º Congresso Sul-Americano de 
Resíduos e Sustentabilidade 
Data: 06/05/2024 
 
1. Trata-se de solicitação para a participação de 05 (cinco) servidores 
desta Agência Reguladora no evento: 7º Congresso Sul-Americano de 
Resíduos e Sustentabilidade, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, 
entre os dias 14 a 16 de maio de 2024. 
 
2. Considerando: 
• o Despacho nº 167/2024-DP/Agepar (fl. 20); 
• o Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 26/32); 
• o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2024 (fls. 53/65); 
• as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 
financeiros (fls. 21/24); e 
• a Informação Técnica nº 24/2024-CJ/DNR/Agepar (fls. 67/78). 
 
Com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c arts. 149, 154 e seguintes do Decreto nº 10.086/2022 e 
nos §§ 3º e 5º, do art. 1º, do Decreto nº 4.189/2016 c/c art. 24, inciso IX, 
do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, AUTORIZO a 
contratação, mediante inexigibilidade de licitação, do INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS E DE SANEAMENTO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.756.684/0001-44, no valor total de R$ 
3.050,00 (três mil e cinquenta reais). 
 
2.1. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
 
2.2. Deve-se verificar, no momento da realização da despesa, a 
validade das certidões negativas de débitos tributários e 
trabalhistas, incluindo-se a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 
nos termos do §1º, do art. 6º, do Decreto nº 9.762/2013. 
 
3. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
 
4. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto nº 10.086/2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE nº 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE nº 7304/2021) 

 Marcelo Luiz Curado 
Diretor Administrativo 

Financeiro 

 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 
 

 

 

 

DESPACHO Nº: 054/2024 - Diretoria Administrativa Financeira - DAF 
Protocolo: 22.043.617-9 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Inscrição de servidores no 7º Congresso Sul-Americano de 
Resíduos e Sustentabilidade 
Data: 06/05/2024 
 
1. Trata-se de solicitação para a participação de 05 (cinco) servidores 
desta Agência Reguladora no evento: 7º Congresso Sul-Americano de 
Resíduos e Sustentabilidade, a ser realizado na cidade de Curitiba/PR, 
entre os dias 14 a 16 de maio de 2024. 
 
2. Considerando: 
• o Despacho nº 167/2024-DP/Agepar (fl. 20); 
• o Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 26/32); 
• o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2024 (fls. 53/65); 
• as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 
financeiros (fls. 21/24); e 
• a Informação Técnica nº 24/2024-CJ/DNR/Agepar (fls. 67/78). 
 
Com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c arts. 149, 154 e seguintes do Decreto nº 10.086/2022 e 
nos §§ 3º e 5º, do art. 1º, do Decreto nº 4.189/2016 c/c art. 24, inciso IX, 
do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, AUTORIZO a 
contratação, mediante inexigibilidade de licitação, do INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS E DE SANEAMENTO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.756.684/0001-44, no valor total de R$ 
3.050,00 (três mil e cinquenta reais). 
 
2.1. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
 
2.2. Deve-se verificar, no momento da realização da despesa, a 
validade das certidões negativas de débitos tributários e 
trabalhistas, incluindo-se a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 
nos termos do §1º, do art. 6º, do Decreto nº 9.762/2013. 
 
3. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
 
4. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto nº 10.086/2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE nº 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE nº 7304/2021) 

 Marcelo Luiz Curado 
Diretor Administrativo 

Financeiro 

 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 
 

 

 

 

46943/2024

DESPACHO Nº: 055/2024 - Diretoria Administrativa Financeira - DAF 
Protocolo: 21.825.739-9 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Inscrição de servidores no 1º Congresso Internacional de 
Resíduos Sólidos 
Data: 06/05/2024 
 
1. Trata-se de solicitação para a participação de 03 (três) servidores 
desta Agência Reguladora no evento: 1º Congresso Internacional de 
Resíduos Sólidos e 16º Seminário Nacional de Resíduos Sólidos, a ser 
realizado na modalidade EAD, entre os dias 07 a 09 de maio de 2024. 
 
2. Considerando: 
• o Despacho nº 98/2024 e o Despacho nº 151/2024-DP/Agepar (fls. 37 
e 55); 
• o Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 44/50); 
• o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024 (fls. 125/135); 
• as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 
financeiros (fls. 105/109); e 
• a Informação Técnica nº 21/2024-CJ/DNR/Agepar (fls. 112/123). 
 
APROVO o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 008/2024 (fls. 
125/135), e com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º da Lei 
Federal nº 14.133/2021 c/c arts. 149, 154 e seguintes do Decreto nº 
10.086/2022 e nos §§ 3º e 5º, do art. 1º, do Decreto nº 4.189/2016 c/c 
art. 24, inciso IX, do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, 
AUTORIZO a contratação, mediante inexigibilidade de licitação, da 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHARIA SANITÁRIA E 
AMBIENTAL ABES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.945.015/0002-62, 
no valor total de R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais). 
 
2.1. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 
16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
 
2.2. Deve-se verificar, no momento da realização da despesa, a 
validade das certidões negativas de débitos tributários e 
trabalhistas, incluindo-se a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, 
nos termos do §1º, do art. 6º, do Decreto nº 9.762/2013. 
 
3. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
 
4. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto nº 10.086/2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE nº 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE nº 7304/2021) 

 Marcelo Luiz Curado 
Diretor Administrativo 

Financeiro 

 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 
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DER

AVISO N.º 053/2024 - DER SEDE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 006/2024 DER/DT 

GMS 27/2024 (Conc-e)
Compras.Gov - 90027/2024 - UASG: 463390

EXTRATO DO EDITAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Execução das obras de restauração e ampliação de capacidade da rodovia 
PR-151, no trecho compreendido entre o entroncamento com a PR-438 (km 344,51), 
em Ponta Grossa, e a interseção com a BR-277 (km 377,22) em Palmeira, com 
extensão de 32,71 km.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 11:00 horas do dia 17/06/2024, no portal de 
Compras do Governo Federal – Compras.gov - http://www.gov.br/compras/pt-br/. 
N.º DO PROCESSO: 22.080.129-2

EXTRATO DE APOSTILA 
 
Sétima Apostila ao Contrato nº 006/2019 – Empresa Auxiliar de Segurança Ltda. 
– Objeto: Prestação de serviços de vigilância armada nas dependências 
Superintendência Regional Noroeste/Maringá. Valor R$ 24.809,30. Programa de 
trabalho F.26.122.17. 8309 – Natureza 339037 – Empenho nº 2024NE002175. 
Autorizado pelo Senhor Diretor-Presidente do DER/PR em 30/04/2024, conforme 
protocolo nº 22.071.120-0. 

47196/2024

VALOR MÁXIMO: R$ 274.558.411,40
AUTORIZAÇÃO: 
a) Para licitar: Janice Kazmierczak Soares – Diretora Técnica do DER/PR, em 
03/05/2024. 
b) Para realização de despesas: Fernando Furiatti Saboia – Diretor Presidente do 
DER/PR, em 06/05/2024.
EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: A Licitação 
será realizada na forma eletrônica. O edital e os anexos serão disponibilizados na 
página eletrônica http://www.administracao.pr.gov.br/Compras, link Licitações 
do Poder Executivo, consulta licitações, órgão DER, n° GMS: 27/2024 (Conc-e). 
Também será disponibilizado no portal Compras.gov http://www.gov.br/compras/
pt-br/ - UASG: 463390 – (90027/2024). Demais informações poderão ser obtidas 
na Coordenadoria de Licitações, localizada na Avenida Iguaçu, n.º 420, andar térreo, 
Curitiba/PR. - fone 41 – 3304-8243.
Curitiba-PR, 07 de maio de 2024.

José Victor Andreatta
Presidente da Comissão de Contratação

47025/2024

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
ABL6G06 ABM8C77 ABO7A04 ABW9C17 AEZ5J53 AHA3830 AHC6088 AIM3343 AJB8H37 AJX2772 AJX7153 AJY5458 AKV9E72 AKW4E77 ALE4G74 ALO8I59
ALS5B96 AOG2C25 APB0289 APL0499 APO6489 ARG0E30 ASL9I24 AUG6195 AUH8E75 AUL8I75 AVA6G85 AWM7092 AWN9417 AWO1219 AWP6272
AWP7D30 AXG2D09 AXI4048 AYK6I00 AZR2F00 BAI1232 BBN2H17 BBP9F95 BBS0H32 BBS3511 BBV9G03 BCG1559 BCL7222 BCQ3550 BCU7A55 BDC4H21
BDE5A48 BDH5F38 BDQ2G13 BDS0H44 BEB2A34 BED9J07 BEI8A86 BMO4J03 BOC5912 BQG6421 BUS8878 CJA5I33 CLH3E27 CPW6G06 CUG2H05 CVX9E66
CYC4987 DAN4G70 DWP0D10 EVG0E71 EZW8I11 FCP7H09 FQQ9976 FTS0E81 FXW4047 FXZ2E51 GDI7A24 GFO9897 HTD2544 IRX9D27 JBO4J08 JCF9F98
JFV7D84 JRA3371 JZU2324 LNG5792 MFI6797 MJA8C06 MJX6A60 MLE5H00 MLN8D74 MLX9G33 MLZ7517 MQX1I97 OKG0486 OOW7D35 OPO8H33 PCH1C80
PFI4J48 PJT9H85 PPY9G54 QAH6E05 QAT2748 QCR5F30 QCU2A90 QCV0D97 QWB2A59 RDV9H96 RHC6B06 RHD9C47 RHF9J96 RHJ7A06 RHX8J29 RHZ3B22
RLE9I77 RLG7D81 RRP0F01 RRQ2E69 RSX2C25 RTC5B54 RWD5D62 RWH2G12 RXW4F69 RYC7J25 SDV0G47 SDV3F01 SEB9B21 SEE5D79 SEI3A83 SEW1E33
SEY4B52 SEY8A62

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
AAA8A05 AAB9F05 AAC0F06 AAF7A42 AAH4922 AAH9756 AAI0D14 AAM1917 AAT0C34 AAT6235 AAV1785 AAV7808 AAY1C77 ABB9J50 ABD7A01
ABI7A11 ABJ1038 ABK5168 ABL1G66 ABL8A79 ABM0G52 ABM8985 ABM9J45 ABP5F70 ACC0701 ACC8973 ACF7H68 ACI8G36 ACN2D35 ACO7I80 ACS5C81
ACU2B34 ACW0A75 ACY5B37 ACZ2D87 ACZ5A78 ACZ9D27 ADI8H24 ADL9271 ADP5980 ADQ9B11 ADZ4H52 AEA3666 AEA7060 AED0G50 AEI1221 AEI8636
AEJ2226 AEK6444 AEL3F65 AEL7004 AEW3F36 AEX3789 AFK8B13 AFM1843 AFR8G70 AFS4C23 AFY0E61 AFY1B17 AFZ5357 AGA3D35 AGA7E14 AGE2800
AGG0D13 AGH5F96 AGH7I43 AGI1574 AGK2H05 AGK5754 AGO6B80 AGQ9151 AGW5F33 AGY2007 AHA1C50 AHB6363 AHJ8C24 AHN5A03 AHN6655
AHP2716 AHY2F83 AIA6I87 AIB6428 AIC5G82 AIF7C34 AIH2E98 AIJ8C28 AIK1J08 AIL8113 AIN5099 AIO8558 AIU1585 AIY8E22 AIZ4I88 AJC0195 AJJ5457
AJM1691 AJO7G04 AJQ2308 AJY1786 AJY6F22 AKC9J66 AKE3544 AKF6025 AKF9F27 AKG5032 AKI4J13 AKQ2669 AKR9540 AKS3F08 AKW5611 AKX2F38
AKX2G81 AKX6C53 ALA7176 ALA8F67 ALC7J65 ALD3901 ALF0H93 ALH0559 ALH0B93 ALI2141 ALJ8276 ALJ8I62 ALL9299 ALL9E31 ALM0E82 ALN2298
ALN3A98 ALN7B19 ALQ8H00 ALS9111 ALV5D06 ALV8H58 ALX8C21 ALZ0B51 ALZ8F80 AMB1B83 AMB2E41 AMB3D37 AMC1F74 AMC8958 AMD1J42
AMI8855 AMP3A97 AMT3883 AMU0A68 AMU6C06 AMV4A91 AMZ5672 ANC1152 AND3592 ANG2E16 ANN4F80 ANN6C38 ANO4E62 ANR5178 ANR8444
ANS5269 ANU1760 ANV7H96 ANZ7A98 AOB9I12 AOC5C40 AOD7F57 AOE0B58 AOH8H78 AOI3836 AOJ0478 AOL3031 AOU2D93 AOU9H77 AOV4877
AOW8847 AOX6G12 AOZ0H73 AOZ5H51 AOZ9A13 APA3I05 APB7C68 APD6E44 APH4G16 APL8A39 APO2C13 APP4585 APR2F24 APU0743 APV1088 APV2155
APW3D98 APX3F88 APX6736 APZ4I99 AQA1B88 AQB2H42 AQB7012 AQI7I62 AQJ8134 AQM2549 AQM9G78 AQP2A22 AQR5F84 AQV6C11 AQW2028
AQY0I48 AQY8B88 ARB2128 ARC0473 ARC5F96 ARC5G81 ARE3316 ARF7G00 ARF9G23 ARK8103 ARL3D29 ARL9F22 ARN5030 ARR0F31 ARR6336 ARR9409
ARR9D56 ARS5098 ARS6J04 ARS9150 ARU1363 ARU4B84 ARU7D64 ARU8654 ARX8965 ARY2C47 ARY3674 ARY4002 ARY4039 ARY5I61 ARY7201 ASA5G05
ASB9697 ASC2F51 ASE7E26 ASF5772 ASH9A26 ASJ2143 ASJ5690 ASK0D82 ASK3C91 ASM0E80 ASM8D47 ASO8H00 ASP1261 ASP6608 ASQ2053 ASQ3041
ASS2G06 AST2586 AST4E85 ASW4H43 ASY0E28 ASY3318 ASY8D85 ASZ1H91 ASZ3F20 ASZ4440 ATA2146 ATA6405 ATA7B84 ATA7D09 ATC1F81 ATC7C72
ATC8G39 ATD8J05 ATE3544 ATG2350 ATI6H61 ATM8I23 ATN0J11 ATN1H09 ATN4452 ATN4I32 ATO4G84 ATQ4376 ATT8H71 ATV1I54 ATX4B16 ATZ8155
AUA5H79 AUB1A15 AUD9G37 AUH8622 AUI3J67 AUJ7386 AUL6E70 AUM0665 AUM7D95 AUO7803 AUP4405 AUR3137 AUS7A90 AUT0417 AUT2647
AUU1782 AUU4F51 AUU7F46 AUU7I02 AUV8A58 AUW1509 AUW3C06 AUX4469 AUX9508 AVB5H29 AVC8229 AVD8882 AVG2631 AVI8697 AVJ3I06
AVJ8227 AVK5517 AVM4H96 AVO6A56 AVP3I32 AVQ0686 AVQ7J84 AVR2I73 AVW5F72 AVW6B59 AVX0247 AVX8497 AVX8A69 AVZ8733 AWA6F53
AWB2004 AWC0C11 AWC4D78 AWG4E53 AWH1I39 AWH1J85 AWH3H27 AWJ6346 AWK5354 AWL1J20 AWL5950 AWL5F46 AWL9F18 AWM4B29 AWN3D13
AWN6755 AWP1B61 AWP6933 AWP6A56 AWS4E85 AWS5I86 AWT3E22 AWT3I52 AWT6B63 AWU6H91 AWU8F82 AWV7C04 AWW2F66 AWY3G94 AWZ2J44
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